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TC 003.041/2000-7  
Natureza: Tomada de Contas Especial  

Unidades Jurisdicionadas: Município de Canápolis/BA  

Responsáveis: Acquacem Serviços de Saneamento Ltda. 

(00.573.043/0001-66) e outros  

 

 

DESPACHO 

 

                   Conheço do recurso de reconsideração interposto pela empresa Acquacem Serviços de 

Saneamento Ltda., nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n.º 8.443, de 1992, conforme análise de 

admissibilidade realizada pela Unidade Técnica.  

 Restituam-se os autos à Secretaria de Recursos para exame do mérito. 

 

 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ JORGE 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47789699.


